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AVISO DE ALTERAÇÕES E REMARCAÇÃO 
DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 383/PMC/2019 

  Processo Administrativo Nº. 569294 

O MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, leva ao conhecimento dos interessados que, no edital acima epigrafado, objetivando 
a seleção de empresas ou consórcio de empresas para a outorga de concessão para prestação e exploração dos 
serviços de transporte coletivo público urbano de passageiros, com ônibus, no Município de Criciúma, foram feitas 
alterações.  
O edital alterado está disponível no site: www.criciuma.sc.gov.br.  
A NOVA DATA para realização do certame licitatório que estava suspenso SINE DIE, fica marcada para o dia 
07/01/2021 às 14h00 a data de abertura do presente Edital, devendo os envelopes contendo as Propostas e 
Habilitação serem protocolados, impreterivelmente, até às 13h45min do destacado dia.  
Feitas as alterações acima, ficam todos interessados notificados para os fins legais e de direito, na forma da Lei de 

Licitações. 

Paço Municipal “Marcos Rovaris”, 17 de novembro de 2020. 

CLESIO SALVARO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 (assinado no original) 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 383/PMC/2019 
  Processo Administrativo Nº. 569294 

 

O MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, comunica 
aos interessados que fica SUSPENSA “SINE DIE”, a licitação referente ao edital, que tem como 
objetivo a seleção de empresas ou consórcio de empresas para a outorga de concessão para 
prestação e exploração dos serviços de transporte coletivo público urbano de passageiros, com 
ônibus, no Município de Criciúma, em virtude da recomendação do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina, para alteração do edital. Portanto, encontra-se sob análise jurídica e técnica.  
 
Tão logo, atendido, nova data será marcada e comunicada por meio de publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Criciúma e nos demais jornais na forma da Lei. 
PAÇO MUNICIPAL “MARCOS ROVARIS”, aos 10 dias do mês de janeiro de 2020. 
 

GIÁCOMO DELLA GIUSTINA FILHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

(assinado no original) 

AVISO DE EXCLUSÃO  
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 383/PMC/2019 

  Processo Administrativo Nº. 569294 
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA leva ao conhecimento dos interessados que no Edital acima epigrafado, 
que tem como objetivo a  seleção de empresas ou consórcio de empresas para a outorga de 
concessão para prestação e exploração dos serviços de transporte coletivo público urbano de 
passageiros, com ônibus, no Município de Criciúma,  fica EXCLUÍDO do item:  Valor Máximo para a 
Tarifa de Remuneração Proposta o texto,  ......“que corresponde ao valor da tarifa vigente,”....  
Feita a exclusão, tornando sem efeito o texto acima, ficam todos interessados notificados para os 
fins legais e de direito, na forma da Lei. 
PAÇO MUNICIPAL “MARCOS ROVARIS”, 09 de dezembro de 2019. 

CLÉSIO SALVARO 
PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado no original) 
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O Prefeito de Criciúma, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público 

que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA (inciso I, Art. 22 da Lei 

Federal Nº 8.666/93), do critério de julgamento MELHOR PROPOSTA EM RAZÃO DA 

COMBINAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE MENOR PREÇO DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO 

PROPOSTA, DESDE QUE RESPEITADO O PREÇO MÁXIMO DA TARIFA ADMITIDA NO 

PRESENTE EDITAL, COMBINADA COM O MAIOR VALOR DE OUTORGA PROPOSTO, em 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal Nº 3.229 de 29 de dezembro de 1995, 

Art. 15, inciso III, da Lei Federal Nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, com alterações introduzidas 

pela Lei Federal Nº 9.648 de 17 de maio de 1998 e a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

e suas alterações posteriores, e Lei Federal n° 12.587 de 03 de janeiro de 2012 e demais normas 

legais aplicáveis, bem como, pelas disposições contidas neste ato convocatório e seus anexos. 

A presente licitação foi precedida de três Audiências Públicas realizadas nas datas 06 de 

março de 2014, 21 de março de 2014 e 18 de setembro de 2019, nos termos do artigo 39 da Lei 

Federal Nº 8.666/1993, e suas alterações, e uma consulta pública realizada entre os dias 17 de 

fevereiro de 2014 a 05 de março de 2014, nos termos do Art. 31 da Lei Federal Nº 9.784/1999. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 383/PMC/2019 

Objeto: Esta Concorrência tem por objeto a Outorga de Concessão do Serviço de 

Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Criciúma. 

A presente concorrência visa selecionar a empresa que firmará o contrato para a 

delegação, por Concessão, do Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros do 

Município de Criciúma, classificados como Regular Convencional, Opcional/Diferenciado, 

Experimental e Extraordinário, conforme legislação vigente e descrição detalhada neste Edital, 

inclusive anexos, sob o planejamento e fiscalização do Município de Criciúma, efetuados por 

intermédio da DTT – Diretoria de Trânsito e Transporte. 

Modalidade: Concorrência (inciso I, art. 22, Lei Federal nº 8.666/1993). 

Forma de Contratação: Concessão Comum. 

Tipo: Menor Valor da Tarifa combinado com a Maior Oferta pela Outorga da Concessão 

(art. 15, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 8.987/95). 

Critério de Julgamento: Melhor proposta em razão da combinação dos critérios de Menor 

Preço da Tarifa de Remuneração proposta, desde que respeitado o preço máximo admitido para a 

Tarifa de Remuneração admitida no presente edital, combinada com o Maior Valor de Outorga 

proposto a partir do mínimo previsto no presente Edital. (inciso III, art. 15, Lei Federal Nº 

8.987/1995). 

Valor da Tarifa de Remuneração: O valor da Tarifa de Remuneração será o valor proposto 

pela licitante vencedora do certame. 

Valor Máximo para a Tarifa de Remuneração Proposta: O valor de Tarifa de 

Remuneração máximo admitido será de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) que corresponde 

ao valor da tarifa vigente, conforme Anexo III – Estudo de Viabilidade Econômico- Financeira. 

Valor de Outorga Mínima: O Valor de Outorga mínimo fixado é de R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais). 

Taxa de Desconto: TIR maior ou igual a 7,11%. 

Número de Contratadas: Uma empresa Concessionária, com caráter de exclusividade. 

Área de Operação: Município de Criciúma – SC. 

Prazo do Contrato de Concessão: 25 (vinte e cinco) anos, conforme estudo de viabilidade 

econômico-financeira. 
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Condições de Prorrogação: Podendo ser prorrogado (art. 11, §1°, da Lei Municipal Nº 

3.229/1995) desde que incorra em, ao menos, uma das seguintes hipóteses: 

• Execução de serviço adicional visando a atualização do objeto contratado, cuja 

amortização não foi viável no prazo originário da concessão devidamente justificado 

considerando que a ampliação do serviço era inadiável e essencial para garantir a 

universalidade; 

• Comprovada necessidade de recomposição do equilíbrio econômico e financeiro do 

contrato, mediante justificação. 

                Da Entrega da Documentação da Licitação: Para ser admitida na presente 

Concorrência Pública, na condição de licitante, deverá o interessado   entregar  os envelopes 

contendo a documentação de Habilitação e a Proposta Financeira, no  Protocolo da Diretoria de 

Logística, - Setor de Licitações, localizado no pavimento superior do edifício sede da municipalidade 

– Paço Municipal “Marcos Rovaris” , sito na rua Domênico Sônego, 542 - Criciúma-SC, até  as  

13h45min do dia 14 (terça-feira) de janeiro de 2020, (horário de Brasília).  

                A sessão de abertura dos envelopes contendo a documentação de Habilitação e a 

Proposta Financeira, se realizará quinze minutos após o horário fixado para protocolo na sala de 

licitações da Diretoria de Logística do Município de Criciúma localizada no endereço acima.  

Obtenção de Informações sobre este EDITAL: As dúvidas com relação a este Edital 

devem ser encaminhadas, sempre por escrito, e protocoladas no seguinte endereço: Prefeitura 

Municipal de Criciúma, Sala de Licitações, Rua Domênico Sônego, Nº 542, Paço Municipal Marcos 

Rovaris, Criciúma, pelo telefone (48) 3431.0200. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Município de Criciúma, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Domênico Sônego, 

Nº 542, Paço Municipal Marcos Rovaris daqui por diante designada PODER 

CONCEDENTE ou CONCEDENTE, torna público que, fará realizar licitação, na 

modalidade de Concorrência Pública, para contratar, mediante Concessão, o Serviço de 

Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Criciúma, nos termos 

definidos neste Edital. 

1.2 A Concorrência Pública reger-se-á pela Lei Orgânica do Município, Lei Municipal Nº 3.229 

de 29 de dezembro de 1995, Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei Federal 

Nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, e Lei Federal n° 12.587 de 03 de janeiro de 2012 

assim como pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis e pelas disposições 

deste Edital. 
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2. ANEXOS AO EDITAL 

2.1 Integram este EDITAL os seguintes Anexos: 

• Anexo I – Minuta do Contrato de Concessão: 

o Anexo I.1 – Matriz de Risco; 

o Anexo I.2 – Sistema de Fiscalização. 

• Anexo II – Projeto Básico – Especificação do Serviço: 

o Anexo II.0 – Especificação do Serviço; 

o Anexo II.1 – Especificação Operacional do Serviço; 

o Anexo II.2 – Especificações para Pontos de Parada; 

o Anexo II.3 – Caderno da Frota; 

 Anexo II.3.1 – Ficha de Cadastro de Veículo; 

 Anexo II.3.2 – Projeto de Programação Visual. 

o Anexo II.4 – Sistema de Bilhetagem Eletrônica – SBE; 

o Anexo II.5 – Sistema de Atendimento ao Passageiro e Sistema de 

Informação ao Usuário – SAP/SIU; 

o Anexo II.6 – Sistema de Apoio Operacional e Central de Controle 

Operacional – SAO/CCO; 

o Anexo II.7 – Sistema de Vigilância de Frota e Estações – SVFE; 

o Anexo II.8 – Especificações do Sistema de Avaliação de Desempenho da 

Qualidade; 

o Anexo II.9 – Especificação de Instalações e Aparelhamento; 

o Anexo II.10 – Critérios e Procedimentos para Dimensionamento 

Operacional; 

o Anexo II.11 – Informações que Devem ser encaminhadas ao Órgão Gestor 

do Serviço; 

o Anexo II.12 – Diretrizes para Acessibilidade e Atendimento ao Passageiro 

Preferencial; 

o Anexo II.13 – Caderno de Definições; 

o Anexo II.14 – Plano de Desenvolvimento do Serviço; 
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o Anexo II.15 – Legislação e Normas Técnicas; 

o Anexo II.16 – Síntese do Sistema: 

o Anexo II.17 – Critérios de Apuração da Taxa de Retorno de Capital. 

• Anexo III – Estudo de Viabilidade Econômico e Financeira: 

o Anexo III.1 – Estudo de Viabilidade Econômico e Financeira (planilha). 

• Anexo IV – Instruções para Elaboração da Proposta Financeira: 

o Anexo IV.1 – Carta de Apresentação da Proposta Financeira; 

o Anexo IV.2 – Proposta Financeira. 

• Anexo V – Modelos de Declarações, Procurações e Atestados. 

3. DEFINIÇÕES 

3.1 São adotadas as siglas, expressões e termos que terão o significado que a seguir lhes é 

apontado, sem prejuízo de outras inseridas neste Edital, em seus Anexos ou, ainda, na 

legislação aplicável: 

 Adjudicatária: a licitante vencedora à qual já foi adjudicado o contrato de Concessão; 

 Comissão ou Comissão de Licitação: a Comissão de Licitação formalmente designada 

para o julgamento desta Concorrência; 

 Concessão: a delegação contratual do Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de 

Passageiros do Município de Criciúma, classificados como Regular Convencional, 

Opcional/Diferenciado, Experimental e Extraordinário, conforme Art. 3º da Lei Ordinária 

Municipal Nº 3.229/95; 

 

 

 Concessionária ou Contratada: a licitante vencedora desta Concorrência, adjudicatária, 

que já tenha celebrado o Contrato de Concessão com o Município de Criciúma; 

 Concedente ou Contratante ou Poder Concedente: o Município de Criciúma; 

 Consórcio: um conjunto de empresas que se reúnem para apresentarem uma única 

proposta para esta licitação, nos termos da lei; 

 Contrato ou Contrato de Concessão: o instrumento contratual a ser celebrado entre a 

adjudicatária e o Município de Criciúma; 
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 Documentação: o conjunto de documentos apresentados pela Licitante, destinados a 

verificar a sua Habilitação para participar desta Licitação, bem como os documentos que 

compõe sua Proposta Financeira; 

 Documentação de Habilitação: o conjunto de documentos apresentados pela licitante, 

destinados a verificar a sua Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação 

Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal e Trabalhista para participar desta Licitação, 

que compõe a documentação apresentada no Envelope Nº 1, inclusive contendo Carta de 

Apresentação da documentação de Habilitação; 

 Legislação: as normas legais e regulamentares aplicáveis a esta licitação; 

 Licitação: a licitação de que trata este Edital; 

 Licitante: a empresa ou o consórcio de empresas que participe desta Licitação; 

 Linha: serviço regular de transporte prestado segundo regras operacionais, equipamentos, 

itinerários, terminais, pontos de parada intermediários e horários prefixados e 

estabelecidos em função da demanda; 

 Município ou Prefeitura ou Administração: o Município de Criciúma; 

 Imprensa Oficial: o Diário Oficial do Município de Criciúma; 

 Passageiro Equivalente: são os passageiros pagantes da tarifa, resultante da dedução 

dos passageiros transportados, proporcionalmente, aos descontos e gratuidades previstas 

em Lei; 

 Planos de Trabalho: conjunto de desenhos, quadros analíticos, tabelas, especificações, 

instruções, metodologias e cronogramas que descrevem a linha de ação a ser adotada 

pela Concessionária; 

 

 Proposta Financeira ou Proposta Comercial: a oferta financeira detalhada a ser feita 

pela Licitante para a exploração da Concessão, a ser elaborada de acordo com a 

orientação deste Edital e seus anexos, que compõe a documentação apresentada no 

Envelope Nº 2; 

 Projeto Básico – Especificação do Serviço: no qual são estabelecidos os encargos da 

Concessionária e as metas da Concessão, abrangendo, inclusive, os dados relativos aos 

serviços a serem executados e prestados, com a plena caracterização dos mesmos, 

inclusive com a descrição do modo, da forma e das condições de prestação de serviço; 
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 Tarifa ou Tarifa Paga ou Tarifa Básica ou Tarifa Pública: é a tarifa ou preço da 

passagem pago pelo usuário, a ser fixada por ato do Poder Concedente, com base na 

Tarifa de Remuneração; 

 Tarifa Técnica ou Tarifa de Remuneração: é a tarifa definida neste Edital, calculada com 

base na remuneração necessária para manter o equilíbrio econômico-financeiro da 

operação, com os reajustes cabíveis, quando for o caso. 

4. OBJETO DA CONCORRÊNCIA 

4.1 Esta Concorrência tem por objeto a delegação da Concessão para a Prestação e 

Exploração de Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros do Município 

de Criciúma. 

4.2 A presente Concorrência visa selecionar a empresa que firmará o Contrato para a 

delegação, por Concessão, do Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de 

Passageiros do Município de Criciúma, classificados como Regular Convencional, 

Opcional/Diferenciado, Experimental e Extraordinário, conforme legislação vigente e 

descrição detalhada neste Edital, inclusive anexos, sob o planejamento e fiscalização do 

Município de Criciúma, efetuados por intermédio da DTT – Diretoria de Trânsito e 

Transporte. 

4.3 O objeto da Concessão está detalhado no Anexo II – Projeto Básico – Especificação do 

Serviço, que faz parte integrante deste Edital. 

5. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

5.1 A modalidade desta licitação é a Concorrência Pública. 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA 

6.1 O julgamento desta licitação será regido pela combinação dos critérios de Menor Preço da 

Tarifa de Remuneração proposta, desde que respeitado o preço máximo admitido para a 

Tarifa de Remuneração fixada em Edital, combinado com a Maior Oferta pelo Valor de 

Outorga da Concessão. (Inciso I, II e III, Art. 15, Lei Federal Nº 8.987/1995. 

6.2 A Tarifa de Remuneração proposta deverá ser resultante dos preços dos insumos, da frota 

e respectiva distribuição por faixa etária, dos investimentos e imobilizações, dos 

coeficientes, taxas e percentuais propostos, além dos demais resultados e méritos, nos 

termos do Art. 9°, §1° da Lei Federal Nº 12.587 de 03 de janeiro de 2012. 
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7. REMUNERAÇÃO DA CONCESSÃO 

7.1 A remuneração dos serviços será feita através do pagamento de tarifa pelo Passageiro 

Transportado e a Administração Financeira por meio de caixa privado. A Concedente 

poderá instituir subsídios para fins de complementar à remuneração da Concessionária, 

observando o que estabelece a Matriz de Riscos, depois de esgotadas todas as medidas 

mitigadoras. 

7.2 Os valores das Tarifas Públicas aplicadas às linhas, bem como suas variações em 

decorrência do meio de pagamento considerarão a aplicação dos multiplicadores fixados 

no Quadro 1 abaixo, sobre o preço da Tarifa de Remuneração. 

Quadro 1 – Forma de Pagamento e Fator Multiplicador 

Modalidade Forma de Pagamento Fator Multiplicador 

Tarifa Sistema de Bilhetagem Eletrônica – Pagamento Antecipado 1,00 

Tarifa Pagamento em Espécie a Bordo 1,15 (máximo) 

Tarifa Estudante 0,50 

Tarifa Professor 0,75 

Tarifa Vale Transporte 1,00 

* De acordo com o disposto na Lei Ordinária Municipal Nº 3.229, de 29 de dezembro de 1995. 

 

7.3 Para efeitos do pagamento em espécie a bordo, a critério da Concedente, considerar-se-á 

como multiplicador máximo 1,15 (um inteiro e quinze centésimos), de acordo com a política 

tarifária a ser adotada, visando à Modicidade da Tarifa. 

7.4 O valor da Tarifa Pública a ser efetivamente cobrado será o produto do valor da Tarifa de 

Remuneração pelo Fator Multiplicador de cada uma das modalidades e formas de 

pagamento previstas no Quadro 1. 

7.5 As condições para reajuste e revisão do valor da tarifa estão estabelecidas no Anexo I - 

Minuta do Contrato de Concessão. 

7.6 As isenções parciais e as gratuidades do pagamento do Serviço de Transporte Público 

Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Criciúma são aquelas previstas na 

legislação vigente. 

7.6.1 Novas gratuidades, abatimentos ou outros benefícios tarifários somente serão concedidos 

por lei e com a indicação da fonte dos recursos financeiros compensatórios, de forma a 

garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de Concessão. 

7.7 A Concessionária poderá utilizar a frota no sistema de comunicação com o usuário, no 

Sistema de Bilhetagem Eletrônica, bem como outras inerentes à exploração do sistema, 
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inclusive os Serviços: Especial, Opcional/Diferenciado e Experimental como meio de 

publicidade, na forma da Lei, diretamente ou por terceiros, visando à obtenção de receita 

alternativa. 

7.7.1 Os valores das receitas alternativas serão obrigatoriamente considerados para a aferição 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O valor estimado para a contratação referente ao Serviço de Transporte Público Coletivo 

Urbano de Passageiros do Município de Criciúma é apresentado no Quadro 2, trazido a 

valor presente, por meio da Taxa de Desconto de 7,11% (sete inteiros e onze décimos 

percentuais). 

Quadro 2 – Valor Estimado do Contrato 

Ano 
Demanda 

Anual Ajustada 

Tarifa de 
Remuneração 

(R$/pass.) 

Receita 
Operacional 

(R$) 

Taxa Desconto  Receita 
Operacional 

Descontada (R$) % Fator 

2019 9.505.599 4,20 39.923.515,80 7,11% 1,000000 39.923.515,80 

2020 9.617.678 4,20 40.394.247,60 7,11% 0,933635 37.713.471,43 

2021 9.745.373 4,20 40.930.566,60 7,11% 0,871674 35.678.100,96 

2022 9.867.963 4,20 41.445.444,60 7,11% 0,813825 33.729.333,78 

2023 9.970.392 4,20 41.875.646,40 7,11% 0,759815 31.817.750,43 

2024 10.048.199 4,20 42.202.435,80 7,11% 0,709390 29.937.977,09 

2025 10.106.161 4,20 42.445.876,20 7,11% 0,662311 28.112.367,64 

2026 10.152.703 4,20 42.641.352,60 7,11% 0,618356 26.367.556,16 

2027 10.194.695 4,20 42.817.719,00 7,11% 0,577319 24.719.485,19 

2028 10.235.628 4,20 42.989.637,60 7,11% 0,539005 23.171.634,26 

2029 10.399.889 4,20 43.679.533,80 7,11% 0,503234 21.981.021,05 

2030 10.566.787 4,20 44.380.505,40 7,11% 0,469837 20.851.586,21 

2031 10.736.363 4,20 45.092.724,60 7,11% 0,438656 19.780.183,60 

2032 10.908.660 4,20 45.816.372,00 7,11% 0,409544 18.763.831,50 

2033 11.083.722 4,20 46.551.632,40 7,11% 0,382365 17.799.701,92 

2034 11.261.594 4,20 47.298.694,80 7,11% 0,356989 16.885.112,48 

2035 11.442.320 4,20 48.057.744,00 7,11% 0,333297 16.017.516,05 

2036 11.625.946 4,20 48.828.973,20 7,11% 0,311178 15.194.498,37 

2037 11.812.519 4,20 49.612.579,80 7,11% 0,290527 14.413.769,49 

2038 12.002.086 4,20 50.408.761,20 7,11% 0,271246 13.673.156,14 

2039 12.194.696 4,20 51.217.723,20 7,11% 0,253244 12.970.598,14 

2040 12.390.396 4,20 52.039.663,20 7,11% 0,236438 12.304.138,17 

2041 12.589.237 4,20 52.874.795,40 7,11% 0,220746 11.671.922,86 

2042 12.791.270 4,20 53.723.334,00 7,11% 0,206097 11.072.193,12 

2043 12.996.544 4,20 54.585.484,80 7,11% 0,192419 10.503.277,85 

Total 274.246.420   1.151.834.964,00     545.053.699,69 
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8.2 A tarifa de referência para o cálculo do Valor Estimado do Contrato é a Tarifa de 

Remuneração máxima calculada. 

9. PRAZO DA CONCESSÃO 

9.1 O Prazo da Concessão será de 25 (vinte e cinco) anos, contados da data de início dos 

serviços, prorrogável apenas caso a concessionária, comprovadamente, incorra em, ao 

menos uma das seguintes hipóteses: 

a) Previsão superveniente para execução de serviços inicialmente não previstos no 

Edital de Concorrência e no Contrato de Concessão; 

b) Comprovada necessidade de recomposição do equilíbrio econômico e financeiro 

da Concessionária, mediante justificação. 

9.1.1 A comprovação quanto à necessidade de prorrogação e o prazo de prorrogação contratual 

deverão ser determinados em processo administrativo próprio, mediante requerimento 

fundamentado da Concessionária protocolado com antecedência mínima de 06 (seis) 

meses do termo contratual. 

9.2 O prazo para início da operação regular dos serviços é de até 180 (cento e oitenta) dias 

contados da entrega da Ordem de Serviço emitida pela Concedente para permitir que a 

Concessionária tome as providências necessárias à implantação do sistema. 

 

 

 

9.3 A Ordem de Serviço, necessária para o início dos serviços, será emitida, em data 

compatível com as imposições deste Edital e da legislação vigente, para que a 

Concessionária possa iniciar, efetivamente, a operação regular dos serviços, no prazo 

estipulado. 

10. INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 

10.1 As licitantes poderão requerer informações e esclarecimentos de dúvidas sobre a 

Concorrência à Concedente, através de correspondência escrita, formalmente protocolada 

junto a Comissão de Licitação, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para entrega da 

documentação, no seguinte endereço: Prefeitura do Município de Criciúma, Sala de 

Licitações, Rua Domênico Sônego, Nº 542, Paço Municipal Marcos Rovaris, Criciúma. 
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10.2 As consultas serão disponibilizadas, à consulente assim como a todos os demais 

interessados, com as informações e/ou esclarecimentos, até o 2º (segundo) dia útil que 

antecede a entrega das propostas, no mesmo endereço indicado acima. 

10.3 As respostas farão parte integrante das regras do certame, como se estivessem escritas 

neste Edital. 

11. ALTERAÇÃO DO EDITAL 

11.1 A Concedente poderá modificar este Edital ou seus anexos, na forma da lei. 

11.2 Na hipótese prevista no item anterior, serão observados os seguintes procedimentos: 

11.2.1 Divulgação da modificação pela mesma forma que se deu a divulgação deste Edital; 

11.2.2 Disponibilizar às licitantes, cópia do ato administrativo que procedeu a modificação; 

11.2.3 Reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

modificação não afetar a formulação das propostas. 

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da legislação que o rege, devendo protocolar o pedido na sede da Prefeitura, no endereço 

antes indicado, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 

de habilitação devendo a Concedente apreciar e responder a impugnação em até 3 (três) 

dias úteis, conforme § 1° do Art. 41 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

12.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Concedente a licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes contendo a 

documentação de habilitação ou que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar, depois 

da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciou, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso, conforme § 2° do Art. 41 da Lei Federal 

Nº 8.666/93. 

12.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de continuar participando 

do processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, conforme § 3° 

do Art. 41 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

13. CONTEÚDO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL 



Estado de Santa Catarina 

Município de Criciúma 

Edital de Concorrência Pública Nº  383/PMC/2019 

Concessão do Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros  

 

  

Edital de Concorrência Pública Nº 383/PMC/2019 Página 17 de 43 
 

13.1 Para a apresentação da documentação exigida neste Edital, a licitante deve examinar, 

cuidadosamente, todas as instruções, condições, exigências, leis, decretos, normas, 

especificações e outras referências citadas neste Edital. 

13.2 Eventuais deficiências no atendimento aos requisitos e exigências para a apresentação da 

documentação serão consideradas de responsabilidade exclusiva da licitante. 

14. CUSTOS DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

14.1 A licitante arcará com todos os custos relacionados com a preparação e apresentação de 

sua documentação, não se responsabilizando a Concedente, em nenhuma hipótese, por 

tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação, ou os resultados 

desta. 

15. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

15.1 Poderão participar desta licitação as empresas que tenham no seu objetivo social previsão 

de atividade que inclua a operação do transporte coletivo de passageiros por ônibus, desde 

que comprovem o atendimento das condições de habilitação e demais exigências deste 

Edital e legislação em vigor. 

15.2 Será vedada a participação de empresas nas seguintes condições: 

15.2.1 Estrangeiras, isoladamente ou reunidas em consórcio; 

15.2.2 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, ou suspensas do direito de licitar, ou 

contratar com a Administração Municipal; 

15.2.3 Em processo de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

15.2.4 Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Municipal e quaisquer de 

seus órgãos descentralizados; 

15.2.5 Em liquidação ou dissolução; 

15.2.6 Que participem, direta ou indiretamente, em mais de um consórcio ou em um consórcio e 

também como uma licitante isolada;  

15.2.7 Que tiverem controle societário, sócio ou sócios comuns, independente da participação 

societária com um ou mais concorrentes desta licitação; 
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15.2.8 Enquadradas nas disposições contidas no Art. 9º da Lei Federal Nº 8.666/1993 e alterações 

posteriores; 

15.2.9 Que tenha algum dirigente, sócio, responsável legal ou responsável técnico, membro de 

conselhos internos, ocupante de cargo, emprego ou função pública na Administração 

Direta ou Indireta Municipal, bem como membro da Comissão de Licitação; 

15.2.10 Constituídas como sociedades cooperativas de qualquer natureza; 

15.2.11 Constituídas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), participando 

individualmente; 

15.2.12 Qualificadas como pessoas naturais, individualmente ou reunidas em cooperativa de 

trabalho, ou qualquer outra forma de associação. 

15.3 O conceito de empresa suspensa do direito de licitar ou impedida abrange a administração 

direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob seu 

controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, no prazo e nas condições do 

impedimento. 

15.4 São consideradas inidôneas as empresas que assim o tenham sido declaradas por 

qualquer Administração das esferas de governo Municipal, Estadual ou Federal, o que 

abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado e as fundações por elas instituídas ou mantidas. 

 

 

15.5 Poderão participar da presente licitação todos os interessados que comprovarem garantia 

de manutenção da proposta, conforme item 28.1.6 e 42 deste instrumento, habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira, qualificação 

técnica e que cumprirem o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

15.6 A participação nesta Licitação implica a integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições do presente Edital, dos seus Anexos e das normas que o 

integram, assim como o pleno conhecimento de todas as condições para a execução dos 

serviços. 

16. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 
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16.1 Nesta licitação será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos 

termos do Art. 33 da Lei Federal Nº 8.666/93, desde que atendidas as seguintes condições, 

além das demais estabelecidas no presente Edital, sob pena de inabilitação: 

16.1.1 Apresentação pelo consórcio, no envelope Nº 1 – Documentação de Habilitação, do 

compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, com indicação do nome do consórcio, da empresa líder responsável pelo 

consórcio, da proporção da participação de cada integrante e do prazo de duração do 

consórcio, o qual não poderá ser inferior ao prazo de duração do Contrato de Concessão 

e demais condições exigidas na legislação aplicável. 

16.1.2 A empresa líder será a interlocutora do consórcio, junto ao Poder Concedente, para tratar 

dos assuntos relacionados ao processo, tanto durante a licitação quanto na execução do 

contrato de Concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos demais 

consorciados pelos atos praticados em consórcio. 

16.1.3 Admite-se o somatório dos quantitativos das consorciadas para efeito de compor o 

quantitativo exigido para a qualificação técnica.  

16.1.4 Para efeito de comprovação do patrimônio líquido mínimo, referente à qualificação 

econômico-financeira, o montante deverá ser alcançado pelo resultado do somatório dos 

valores dos patrimônios líquidos das consorciadas, na proporção de suas respectivas 

participações no consórcio.  

16.1.5 Haverá responsabilidade solidária das empresas integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

16.1.6 Caso vencedor da licitação, o consórcio deverá ser formalmente constituído e registrado 

antes da assinatura do Contrato de Concessão, sendo que o registro deverá ser feito na 

respectiva Junta Comercial, nos termos da Lei de Registros Públicos de Empresas 

Mercantis. 

16.1.7 Comprovação através de Termo de Compromisso, por instrumento público ou particular, 

de que a licitante compromete-se, caso se sagre vencedora do certame, em constituir 

Consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, estabelecendo, com clareza e 

precisão, compromisso destas entre si e em relação ao objeto desta licitação, bem como a 

indicação da empresa líder, do responsável principal pelos atos praticados pelo Consórcio, 

e se o Consórcio exercerá a representação da Concessão perante o Município de Criciúma; 
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16.1.8 Apresentação, por parte de cada empresa consorciada, da documentação comprobatória 

de sua habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 

7º da Constituição Federal, admitindo-se, para efeito de qualificação econômico-financeira, 

o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

16.1.9 Responsabilidade solidária pelos atos praticados em Consórcio das empresas dele 

integrantes, tanto nas fases licitatórias quanto na execução do contrato, bem como pelos 

encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e administrativos referentes ao objeto do 

contrato, até o seu recebimento definitivo por parte da Contratante; 

16.1.10 Não será permitida a participação de empresa consorciada, suas coligadas, controladas, 

controladora ou sob controle comum em mais de um consórcio ou isoladamente. Caso uma 

licitante participe de um Consórcio, ficará ela impedida de participar isoladamente da 

Concorrência, permanecendo a sua participação apenas no referido consórcio; 

16.1.11 Comprovação de compromisso de que o Consórcio não terá a sua composição ou 

constituição alteradas, ou sob qualquer forma modificadas, sem prévia e expressa 

anuência da Concedente; 

16.1.12 As microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP somente poderão 

participar na forma de Consórcio, mas não usufruirão dos benefícios previstos na Lei 

Complementar Nº 123/2006 e alterações. 

17. ETAPAS DA CONCORRÊNCIA 

17.1 Esta Concorrência será realizada em quatro etapas, compreendendo: 

17.1.1 A primeira etapa, em face da inversão de fases, conforme art. 18-A da Lei Federal Nº 

8.987/95, destina-se a receber os Envelopes 01 e 02, abrir as Propostas Financeiras das 

Licitantes (Envelope 02) e registrar os preços propostos; 

17.1.2 A segunda etapa destina-se a analisar, avaliar e classificar as Propostas Financeiras 

(Envelope 02), segundo o critério de julgamento definido neste Edital; 

17.1.3 A terceira etapa destina-se a verificar a regularidade da Documentação de Habilitação 

(Envelope 01) apresentada pela Licitante, cuja Proposta Financeira tenha sido classificada 

em primeiro lugar, e divulgar o julgamento; 
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17.1.4 A quarta etapa destina-se à homologação do resultado do julgamento e confirmação do 

cumprimento, por parte da licitante então declarada vencedora, das exigências formuladas 

para a celebração do Contrato de Concessão. 

18. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

18.1.  Para ser admitida na presente concorrência pública, na condição de licitante, deverá o 

interessado   entregar  os envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta 

financeira, no  protocolo da diretoria de logística, - setor de licitações, localizado no 

pavimento superior do edifício sede da municipalidade – paço municipal “marcos rovaris” , 

sito na rua domênico sônego, 542 - criciúma-sc, até  as  13h45min do dia 14 (terça-feira) 

de janeiro de 2020, (horário de brasília).  

18.2. A sessão de abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta 

financeira, se realizará quinze minutos após o horário fixado para protocolo na sala de 

licitações da diretoria de logística do município de criciúma localizada no endereço acima.  

 

 

 

18.3. A documentação deverá ser apresentada impressa, em língua portuguesa, sequencialmente 

numerada, cada volume da documentação deverá ser precedido de um sumário com a 

indicação dos documentos e páginas correspondentes e finalizados com termo de 

encerramento indicando o número total de páginas do volume. 

18.4. Os documentos solicitados devem ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

18.5. Só serão autenticadas cópias pelo servidor da Prefeitura até o dia anterior a data marcada 

para a entrega das propostas. Não será admitida a apresentação de cópia simples para 

ser autenticada na sessão pública de abertura dos envelopes. 

18.6. Os documentos apresentados deverão estar dentro de seu prazo de validade quando da data 

marcada para a entrega das propostas, os documentos que não possuírem validade 

expressa só serão aceitos se emitidos até 30 (trinta) dias contados até a data marcada 

para a entrega das propostas, exceto os documentos que possuem validade 

indeterminada. 
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18.7. Devem ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e 

a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

18.8. Observado o disposto no item seguinte, a documentação deve ser apresentada em uma via. 

18.9. Os envelopes (invólucros) devem ser entregues lacrados e conter identificação, com os 

seguintes dizeres: 

INVÓLUCRO Nº 01: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 383/PMC/2019. 

MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 

OBJETO: Concessão de Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Criciúma. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: .......................................................................................................................(razão social e CNPJ) 

 

 

 

 

INVÓLUCRO Nº 02: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 383/PMC/2019. 

MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 

OBJETO: Concessão de Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Criciúma. 

PROPOSTA FINANCEIRA 

PROPONENTE: .......................................................................................................................(razão social e CNPJ) 

 

19. PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

19.1 É facultada à Comissão a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo administrativo licitatório, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação. 

20. DA VISITA TÉCNICA 

20.1 A Licitante que tiver interesse poderá proceder à visitação à zona urbana e de expansão 

urbana do Município, percorrendo algumas das Linhas mais significativas do objeto desta 

Concessão, a fim de ter pleno conhecimento da natureza dos serviços. 
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20.2 Havendo interesse por parte da licitante potencial em proceder à visita técnica, esta deverá 

ser agendada diretamente na DTT – Diretoria de Trânsito e Transporte, pessoalmente, na 

Rua Cel. Marcos Rovaris, Nº 443, Centro, Criciúma ou através do telefone (48) 3462-3800. 

20.3 A visita técnica será realizada individualmente para cada licitante potencial que requerer o 

respectivo agendamento. 

20.4 Participarão da visita técnica os colaboradores indicados pela Licitante, sendo que um 

deles deve ser o seu representante legal ou procurador com poderes específicos para fins 

de representá-lo neste certame. 

20.5 Após a visita técnica, será expedido o respectivo Atestado de Visita Técnica, o qual 

constitui documento a ser incorporado na Qualificação Técnica, parte da habilitação da 

licitante. 

 

 

20.6 Caso a opção seja não realizar a Visita Técnica, deverá a licitante apresentar em sua 

Qualificação Técnica, parte da habilitação, Declaração de que tomou Conhecimento de 

Todas as Informações e das Condições Locais para Cumprimento das Obrigações, 

afastando assim qualquer desconhecimento na operação do serviço. 

20.7 Os riscos envolvidos na prestação dos serviços licitados estão considerados no Anexo I.1 

– Matriz de Risco. 

21. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

21.1 Para a habilitação nesta Concorrência, os interessados devem apresentar no Envelope Nº 

1, a documentação a seguir exigida: 

21.1.1 Carta de apresentação; 

21.1.2 Habilitação Jurídica; 

21.1.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

21.1.4 Qualificação Técnica; 

21.1.5 Qualificação Econômico-Financeira. 

22. CARTA DE APRESENTAÇÃO 

22.1 A licitante deve apresentar, no início da documentação de habilitação, carta dirigida à 

Comissão de Licitação, em que solicita a participação nesta Concorrência com um sumário 
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relacionando todos os documentos apresentados contidos no Envelope Nº 1, e as 

declarações indicadas a seguir: 

22.1.1 Declaração de que observa a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de catorze anos (Exegese do Art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal e Lei Federal Nº 8666/93, Art. 27, V), conforme modelo constante no Anexo V – 

Modelos de Declarações, Procurações e Atestados; 

22.1.2 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação 

e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 

modelo constante no Anexo V – Modelos de Declarações, Procurações e Atestados; 

22.1.3 Declaração da licitante de que não possui dirigentes, integrantes de sua diretoria ou 

administradores que se encontrem no exercício de cargo, emprego ou função pública na 

Administração Municipal ou na Câmara Municipal de Criciúma, conforme modelo constante 

no Anexo V – Modelos de Declarações, Procurações e Atestados; 

22.1.4 Declaração de que possui pleno conhecimento dos riscos assumidos da operação e gestão 

dos serviços, bem como, de ter levado em consideração tais riscos na formulação de suas 

propostas, conforme modelo constante no Anexo V – Modelos de Declarações, 

Procurações e Atestados; 

22.1.5 Declaração de que a licitante está ciente e compromete-se quanto às políticas de 

anticorrupção, conforme modelo constante no Anexo V – Modelos de Declarações, 

Procurações e Atestados; 

22.1.6 Declaração de que a licitante atende a todos os requisitos de habilitação proposto pelo 

presente Edital, conforme modelo constante no Anexo V – Modelos de Declarações, 

Procurações e Atestados e ainda: 

• Se sujeita a todas as condições do Edital; 

• Tem pleno conhecimento dos serviços da Região de Criciúma e das condições de 

sua execução; 

• Responde pela veracidade de todas as informações constantes da documentação e 

da proposta apresentadas; 

• Realizou todas as vistorias que consideraram necessárias e que dispôs dos 

elementos suficientes à elaboração da sua proposta; 
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• Recebeu todos os elementos componentes do presente Edital e que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, tendo considerado suficientes às informações 

recebidas para a elaboração da sua proposta; 

• Em sendo adjudicatária, compromete-se nos termos estabelecidos no Edital e em 

sua habilitação e proposta de preço em aceitar a definição do Poder Concedente 

referente às linhas e serviços em que operarão, inicialmente os veículos da frota 

proposta. 

 

 

 

23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

23.1 A documentação relativa à Habilitação Jurídica consiste em: 

23.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedade Financeira, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, sendo considerados 

aceitos os documentos publicados no Diário Oficial ou os que tiverem o carimbo do órgão 

competente. 

23.2 No objetivo social da empresa deve, obrigatoriamente, constar a atividade: Transporte 

Rodoviário Coletivo de Passageiros. 

24. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

24.1 A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 

24.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

24.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

24.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

24.1.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa, ou 

positiva com efeitos de negativa, referente a Tributos e Contribuições Federais 
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Administrados pela Secretaria da Receita Federal, bem como em relação à Dívida Ativa da 

União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado onde está sediada a 

empresa; 

24.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

24.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

 

 

 

25. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

25.1 A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

25.1.1 Atestado(s) emitido(s) em nome da empresa participante, apto a comprovar o desempenho 

satisfatório na prestação do Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de 

Passageiros, de forma contínua (serviço regular) pertinente e compatível com o objeto da 

presente licitação, com frota operante mínima de 50 (cinquenta) ônibus; 

25.1.2 Atestado de responsabilidade técnica profissional, a LICITANTE deverá comprovar que 

possui vínculo com profissional de nível superior, regularmente inscrito em seu respectivo 

órgão de classe, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço 

de transporte coletivo de passageiros, devidamente averbado no órgão profissional 

competente, observando as seguintes determinações: 

a. A comprovação de vínculo do profissional pode ser realizada mediante contrato social, em 

caso de sócio ou administrador não sócio, ou registro na carteira profissional e ficha de 

empregado, em caso de regime empregatício, ou ainda mediante contrato de prestação de 

serviços; 

b. O LICITANTE deverá apresentar uma declaração formal, firmada pelo responsável técnico 

vinculado à empresa, na qual este declare a aceitação da utilização de sua experiência 

anterior para os fins do presente item; 

c. Tratando-se de CONSÓRCIO, a apresentação de profissional por parte de qualquer uma de 

suas empresas integrantes será suficiente para a habilitação do CONSÓRCIO, desde que 

atendidas às exigências dos subitens anteriores; 
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d. O LICITANTE se obriga a manter, após início da operação, no seu quadro permanente, o 

profissional indicado ou outro que atenda as mesmas exigências, indicando seu substituto 

para caso de afastamento ou substituição do profissional indicado; 

e. Deverá ser apresentada Comprovação de Inscrição e Certidão de Regularidade válida, 

referentes à inscrição do(s) responsável(eis) técnico(s) no respectivo Conselho Regional da 

categoria. 

25.1.3 Relação explícita e declaração formal de disponibilidade de frota (Art. 30, §6º da Lei Federal 

Nº 8.666/93), conforme modelo no Anexo V – Modelos de Declarações, Procurações e 

Atestados; 

25.1.4 Relação explícita e declaração formal de disponibilidade do pessoal necessário à operação 

(Art. 30, §6º da Lei Federal Nº 8.666/93), conforme modelo no Anexo V – Modelos de 

Declarações, Procurações e Atestados; 

25.1.5 Relação explícita e declaração formal de disponibilidade das instalações necessárias à 

operação (Art. 30, §6º da Lei Federal Nº 8.666/93), conforme modelo no Anexo V – Modelos 

de Declarações, Procurações e Atestados. 

25.1.6 Metodologia de Organização dos Serviços:  

25.1.6.1 O Município de Criciúma, na condição de Concedente, considera o prévio conhecimento 

da metodologia de trabalho um item essencial, quer para a adequada prestação do 

serviço, quer para o controle de custos e fiscalização da operação. Para tanto a 

Concessionária disporá, de forma descrita e impressa, a maneira como vai organizar a 

execução do serviço objeto desta licitação em sua proposta, estruturando-os da 

seguinte forma: 

25.1.6.2 Apresentação dos principais processos de trabalho, relacionados com a operação, 

manutenção e a administração do serviço, bem como os recursos materiais necessários 

e a organização da empresa, abrangendo: 

a. Processos de Trabalho: Para cada um dos processos de trabalho a seguir relacionados, 

deverão ser apresentados impressos os procedimentos de forma a demonstrar como a 

licitante irá organizar a execução do serviço objeto da licitação. 

1 Principais procedimentos de Operação do Serviço: 

i. Programação de linhas; 

ii. Escala de serviços dos operadores; 

iii. Despacho da frota e seu controle ao longo do dia; 
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iv. Controle operacional das viagens em campo (fiscalização); 

v. Atendimento de ocorrências (acidentes e incidentes); 

vi. Controle de desempenho da operação; 

vii. Atendimento de reclamações de passageiros; 

viii. Operação do serviço de retirada do carro (motorista); 

ix. Operação do serviço de execução de viagens (motorista); 

x. Operação do serviço de execução de viagens (cobrador). 

 

2 Principais procedimentos de manutenção da frota: 

i. Serviços de manutenção corretiva; 

xi. Serviços de manutenção preventiva; 

xii. Serviços de abastecimento; 

xiii. Serviços de lubrificação; 

xiv. Serviços de borracharia; 

xv. Serviços de lavação dos veículos; 

xvi. Serviço de limpeza dos veículos; 

xvii. Serviços de funilaria e pintura; 

xviii. Serviços de socorro e manutenção da frota em via pública; 

xix. Controle da manutenção. 

3 Descrição dos principais procedimentos de administração, arrecadação e 

Atendimento ao Passageiro: 

i. Seleção de pessoal; 

xx. Treinamentos aplicados aos motoristas, cobradores e demais colaboradores; 

xxi. Administração de pessoal; 

xxii. Atendimento ao público no terminal; 

xxiii. Sistema de controle de serviço não conforme;  

xxiv. Controle das atividades e respectivos resultados; 

xxv. Administração de atendimento em geral; 
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xxvi. Procedimentos de cadastro de passageiros; 

xxvii. Rotinas de venda de passagens aos usuários; 

xxviii. Fechamento dos acertos de cobradores. 

Nota: Os itens acima citados são de apresentação obrigatória; a não apresentação dos 

mesmos implicará na inabilitação da licitante. 

 

 

b. Recursos Materiais: Deverão ser apresentados impressos, na forma de relação explícita 

(Art. 30, § 6º, da Lei Federal Nº 8.666/93) os principais recursos materiais que serão 

empregados (máquinas, equipamentos, ferramental e recursos de informática) direta ou 

indiretamente, na execução do serviço, considerando, na abordagem, os seguintes tópicos: 

1 Ferramental de manutenção; 

a) Recursos de informática a serem utilizados, incluindo equipamentos e 

sistemas; 

c) Veículos de apoio; 

d) Meios de comunicação entre a garagem e o campo; 

e) Máquinas e equipamentos, de uso na manutenção, postos de serviços e postos 

de abastecimento (lavação, borracharia, lubrificação, funilaria e pintura). 

Nota: Os itens acima citados são de apresentação obrigatória; a não apresentação dos 

mesmos implicará na inabilitação da licitante. 

c. Catálogo de Insumos: Deverão ser apresentados impressos na forma de instrução de 

trabalho ou procedimento gerencial, todo o processo de aquisição e controle dos insumos 

básicos que participarão da apuração do custo do passageiro transportado e da tarifa de 

remuneração, abrangendo: 

1 Aquisição: 

a) Catálogos de Insumos e Serviços; 

b) Compra de Materiais; 

f) Contratação de Serviços; 

g) Seleção, Avaliação e Qualificação de Fornecedores de Materiais / Serviços; 

h) Controle de Estoque; 
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i) Recebimento e Inspeção de Materiais e Serviços; 

j) Requisitos de Compra de insumos da Tecnologia da Informação; 

k) Controle de Recebimentos. 

Nota: Os itens acima citados são de apresentação obrigatória; a não apresentação dos 

mesmos implicará na inabilitação da licitante. 

d. Organização: A organização compreende a descrição da estrutura organizacional e de 

pessoal a ser empregada, bem como a descrição das atribuições de cada setor e o 

organograma da Empresa, e deverá ser descrita de conformidade com os requisitos 

estabelecidos e apresentados impressos, abrangendo: 

1 Estrutura Organizacional: 

i. Descrição das atribuições de cada setor; 

ii. Apresentação do organograma da licitante em modo gráfico. 

iii. Pessoal: 

iv. Descrição das funções; 

v. Quadro de pessoal por função; 

vi. Plano de treinamento. 

Nota: Os itens acima citados são de apresentação obrigatória; a não apresentação dos 

mesmos implicará na inabilitação da licitante. 

25.1.6.3 Atestado de Realização de Visita Técnica ou Declaração de que Tomou Conhecimento 

de Todas as Informações e das Condições Locais para Cumprimento das Obrigações. 

26. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

26.1 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira será constituída por: 

26.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou seja, do ano 

de 2018, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo Índice Geral de Preços 

– IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data estabelecida para a entrega da proposta. 

26.1.2 O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício deverão ser 

acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados na Junta Financeira competente, salvo no caso de empresas enquadradas no 
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SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), que poderão 

apresentar as demonstrações digitais e a comprovação da entrega dos arquivos 

magnéticos perante a Receita Federal, dispensada, neste caso, a apresentação do 

comprovante de registro, perante a Junta Financeira, dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário. 

26.1.3 Demonstrativo de Índice de Endividamento Geral (EG), inclusive Memória de Cálculo, 

assinado por contabilista comprovadamente habilitado, definido pela fórmula abaixo e 

relativo ao balanço do último exercício: 

�� =
������	
��
����� + ������	�Ã	
��
�����

����	�	��
 (01) 

a) Será considerada como portadora de boa situação financeira, a LICITANTE que 

obtiver índice de endividamento geral (EG), inferior a 1,00 (um inteiro), observando 

no cálculo duas casas decimais desprezando-se as demais sem qualquer tipo de 

arredondamento; 

26.1.4 Certidão negativa de falência, concordata, ou recuperação judicial, emitida pelo(s) 

distribuidor(es) da sede da LICITANTE. Considerando a implantação do sistema EPROC 

no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º de Abril de 2019, a certidão do modelo 

“falência e concordata e recuperação judicial” deverá ser solicitada tanto no sistema 

EPROC quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 

contrário não terão validade. 

26.1.5 Não será aceita certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial com prazo 

de validade vencido ou que, mesmo não tendo prazo de validade, tenha sido expedida há 

mais de 60 (sessenta) dias, contados retroativamente da data de entrega das propostas. 

26.1.6 Comprovante de protocolo ou depósito de garantia de manutenção da proposta no valor 

de R$ 109.010,74 (cento e dez mil dez reais e setenta e quatro centavos), o qual 

corresponde a 0,02% (dois centésimos percentuais) do valor para o Contrato de 

Concessão conforme definido no Item 8.1 do presente Edital. 

27. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

27.1 A Comissão examinará a documentação de habilitação, julgando inabilitadas as licitantes 

que não atenderem, integralmente, aos requisitos exigidos neste Edital. 
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27.2 Se todas as licitantes forem inabilitadas, fica a critério da Comissão a possibilidade de fixar 

o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação de habilitação 

escoimadas dos vícios e/ou irregularidades constatados. 

27.3 A inabilitação da licitante implica na preclusão do seu direito de participar da fase seguinte 

desta Concorrência. 

27.4 Será atendida a legislação pertinente às Micro e Pequenas Empresas, Lei Complementar 

Nº 123/06, quando for o caso. 

28. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

28.1 A Proposta Financeira deve ser elaborada de acordo com as orientações constantes do 
Anexo IV e apresentada no Envelope Nº 2, conforme previsto neste Edital. 

29. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

29.1 Decorridos 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a entrega das propostas, sem 

convocação para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

30. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

30.1 O critério de julgamento desta licitação é a MELHOR PROPOSTA EM RAZÃO DA 

COMBINAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE MENOR PREÇO DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO 

PROPOSTA, DESDE QUE RESPEITADO O PREÇO MÁXIMO DA TARIFA ADMITIDA 

NO PRESENTE EDITAL, COMBINADA COM O MAIOR VALOR DE OUTORGA 

PROPOSTO, nos termos do Art. 15, I, II e III da Lei Federal Nº 8.987 de 13 de fevereiro de 

1995. 

30.2 O critério de julgamento da Concorrência será a maior Nota Final da Proposta Financeira 

entre as licitantes qualificadas na Habilitação Jurídica, ponderadas pelos respectivos pesos 

na fórmula.  

30.3 A nota da Proposta Financeira resulta da ponderação da nota do preço da Tarifa de 

Remuneração Proposta com a nota do Valor de Outorga proposto, na razão dos pesos 

70/30, isto é, o peso da nota da Tarifa de Remuneração Proposta vale 70 (setenta), 

enquanto o peso da nota do Valor de Outorga vale 30 (trinta) respectivamente, conforme 

representado na fórmula 1. 

31. JUSTIFICATIVA: 
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31.1 Substituição da forma de cálculo para apuração da pontuação, em função da necessidade 

de maior valoração na redução do preço da Tarifa de Remuneração Proposta, em relação 

ao preço da Tarifa de Remuneração máxima admitida pelo Edital, uma vez que, a 

metodologia anterior favorece a pontuação em face do Valor de Outorga Proposto. 

31.2 A pontuação da proposta financeira será apurada considerando o valor da Tarifa de 

Remuneração Proposta e o Valor de Outorga Proposto pelos licitantes, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

�� = �� + �	 (02) 

 

a) NT – NOTA RELATIVA À TARIFA DE REMUNERAÇÃO PROPOSTA – Serão 

computados 20 (vinte) pontos para cada centavo de desconto na Tarifa de 

Remuneração Proposta, que é de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos de reais). 

Assim, exemplificando, se um licitante propuser uma Tarifa de Remuneração de R$ 

4,15 (quatro reais e quinze centavos de reais), terá ofertado um desconto de 5 (cinco) 

centavos sobre a Tarifa de Remuneração máxima admitida pelo Edital, e obterá 100 

pontos (5 x 20). 

b) NO – NOTA RELATIVA AO VALOR DE OUTORGA PROPOSTO – Será atribuído 1 

(um) ponto para cada R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de acréscimo sobre o Valor 

da Outorga Mínima que é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Assim, 

exemplificando, se um licitante propuser uma outorga de R$ 22.000.00,00 (vinte e 

dois milhões de reais), terá ofertado um acréscimo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 

de reais), e obterá 10 pontos. 

c) NF – NOTA FINAL – A nota final de cada LICITANTE será a soma da nota relativa à 

Tarifa de Remuneração Proposta com a nota obtida para o Valor de Outorga 

Proposto. A pontuação mínima admitida deverá ser maior que 20 (vinte) pontos, sob 

pena de desclassificação, em razão da em razão da ausência de vantajosidade para 

o interesse público. 

31.3 A Comissão classificará as propostas por ordem decrescente de nota da Proposta 

Financeira obtida por cada uma das Licitantes. 

31.4 Será considerada como a primeira colocada a proposta que obtiver a maior nota da 

Proposta Financeira. 

31.5 Em caso de empate, obedecido ao disposto na legislação vigente, a classificação se fará 

por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
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32. DA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA  

32.1 Iniciada a sessão pública para o recebimento dos invólucros e abertura da Proposta 

Financeira das licitantes, o Presidente da Comissão de Licitação solicitará aos 

representantes das licitantes a entrega das credenciais. 

32.2 Somente 01 (um) representante credenciado da licitante, presente à Sessão, poderá 

manifestar-se sobre os trabalhos ou requererem registros em ata. 

32.3 O presente edital prevê a inversão de fases, nos termos previstos no art. 18-A da Lei 

Federal Nº 8.987/95. 

32.4 Iniciada a sessão, o presidente da Comissão solicitará que os representantes das Licitantes 

rubriquem os Envelopes Nº 1 – Documentação de Habilitação, devendo os mesmos 

permanecerem lacrados, aos cuidados da Comissão, até a realização da respectiva 

Sessão Pública convocada para a abertura dos mesmos. 

32.5 Concluída a rubrica, a Comissão procederá à abertura dos envelopes Nº 2, contendo a 

Proposta Financeira. 

32.6 Abertos os envelopes Nº 2, os documentos ali contidos serão rubricados pelos membros 

da Comissão e pelos representantes das Licitantes, após será dada a palavra aos 

representantes das licitantes e aos membros da Comissão que dela quiserem fazer uso. 

Em seguida será lavrada e assinada ata, após, será encerrada a Sessão. 

32.7 A seguir, serão encerrados os trabalhos da sessão, para que a Comissão possa analisar e 

avaliar os documentos apresentados. 

33. EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA FINANCEIRA DAS LICITANTES 

33.1 Encerrada a Sessão Pública para a abertura dos envelopes contendo a Proposta 

Financeira dos licitantes, a Comissão procederá ao exame dessa documentação, 

divulgando oficialmente o resultado do julgamento em sua página oficial na internet e/ou 

no Diário Oficial do Município de Criciúma. 

33.2 Caso a decisão da Comissão, quanto à classificação das concorrentes, ocorra na mesma 

sessão do recebimento e abertura dos envelopes e desde que todas as licitantes desistam 
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do direito de recurso, o Envelope Nº 1 – Documentação de Habilitação da empresa 

classificada em primeiro lugar, poderá ser aberto nessa mesma sessão. 

33.3 As LICITANTES que, por qualquer motivo, deixarem de apresentar ou que apresentarem 

em desacordo documentos exigidos neste Edital, serão desclassificadas, podendo receber 

de volta o Envelope Nº 01 referente à Documentos de Habilitação, desde que a LICITANTE 

desclassificada desista expressamente do prazo recursal, fazendo-se constar da ata a ser 

elaborada tal ocorrência. 

33.4 Transcorrido o prazo legal para interposição de recurso ou após o julgamento dos recursos 

interpostos, a Comissão convocará as licitantes classificadas para comparecerem à sessão 

pública de abertura dos Envelopes Nº 1, contendo a Documentação de Habilitação, da 

licitante classificada em primeiro lugar, de acordo com o julgamento da Comissão. 

34. EXAME DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS 

34.1 As propostas financeiras serão verificadas quanto a eventuais erros aritméticos, os quais 

serão corrigidos pela Comissão, observados os seguintes procedimentos: 

34.1.1 Constatadas discrepâncias entre os valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerão os valores por extenso; 

34.1.2 Verificados erros de operação aritmética, prevalecerão os valores básicos e os resultados 

serão corrigidos, de acordo com os cálculos refeitos; 

34.1.3 Caso a licitante não concorde com a correção do erro, conforme aqui indicado, a proposta 

será desclassificada. 

34.2 Será desclassificada a Proposta Financeira da licitante que não atender quaisquer das 

exigências estabelecidas neste Edital, inclusive: 

34.2.1 Deixar de apresentar quaisquer planilhas exigidas nos Anexos deste Edital; 

34.2.2 Não preencher, corretamente, quaisquer documentos exigidos nos Anexos deste Edital; 

34.2.3 Deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos para fins de comprovação dos 

valores e índices da Proposta Financeira, previsto no Anexo IV, do Edital; 

34.2.4 Não observar quaisquer dos limitadores previstos na Proposta Financeira, de acordo com 

o Anexo IV; 

34.2.5 Implicar em oferta sob condição ou submetida à condição ou termo não previsto neste 

Edital; 

34.2.6 Incluir receitas não previstas neste Edital; 
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34.2.7 Oferecer vantagem não prevista no Edital; 

34.2.8 Apresentar preços unitários ou, quando for o caso, quantitativos, que resultem numa 

proposta manifestamente inexequível ou incompatível com as exigências e demais 

referências utilizadas neste Edital; 

34.2.9 Não apresentar, nas condições previstas neste Edital, a documentação exigida; 

34.2.10 Apresentar o estudo econômico-financeiro incompleto ou com valores incompatíveis com 

os dados propostos. 

35. COMUNICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS 

35.1 Concluído o julgamento das propostas pela Comissão, a Concedente comunicará as 

licitantes o resultado do julgamento e a consequente classificação das propostas, mediante 

aviso publicado oficialmente. 

36. DA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

36.1 O Envelope Nº 01 da Licitante classificada em primeiro lugar será aberto pelo Presidente 

da Comissão Permanente de Licitações e todas as folhas serão rubricadas por este e pelos 

membros da Comissão e representante credenciado de cada LICITANTE. 

36.2 Todos os documentos, depois de rubricados, poderão ser examinados pelo representante 

de cada LICITANTE presente, sendo registradas em ata assinada, as impugnações e 

manifestações de concordância ou discordância para o prosseguimento do processo 

licitatório. 

36.3 A seguir, serão encerrados os trabalhos da sessão, para que a Comissão Permanente de 

Licitações possa examinar cuidadosamente os documentos apresentados. 

36.4 As decisões da segunda fase e dos eventuais recursos, e a abertura ou não do Envelope 

Nº 01– Documentação de Habilitação, serão comunicadas a todas as LICITANTES, 

mediante publicação no site oficial do Município e/ou no Diário Oficial do Município de 

Criciúma. 

 

 

 

36.5 Os Envelopes pertencentes aos Licitantes inabilitados permanecerão sob custódia da 

Comissão até o final do processo licitatório, após transcorrer o prazo para interposição de 
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recurso contra o resultado final da licitação, ou ter havido a sua desistência, ou ainda terem 

sido julgados os recursos interpostos, quando então, ficarão disponíveis para devolução 

aos interessados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. Após este prazo, se não forem 

retirados, serão destruídos. 

36.6 Efetuados todos os procedimentos anteriores, o Presidente da Comissão lavrará a ata 

circunstanciada, que deverá ser assinada pelos membros da comissão e pelos 

representantes presentes, após o Presidente da Comissão encerrará a sessão. 

  



Estado de Santa Catarina 

Município de Criciúma 

Edital de Concorrência Pública Nº  383/PMC/2019 

Concessão do Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros  

 

  

Edital de Concorrência Pública Nº 383/PMC/2019 Página 38 de 43 
 

 

 

37. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

37.1 A classificação será submetida à deliberação da autoridade competente, que poderá: 

37.1.1 Homologá-la, adjudicando o objeto da Licitação; 

37.1.2 Determinar a retificação da classificação, se verificar irregularidade sanável no julgamento; 

37.1.3 Revogá-la, por razões de interesse público; 

37.1.4 Anular o procedimento administrativo licitatório, se deparar com ilegalidade insanável. 

37.2 A homologação produzirá os seguintes efeitos: 

37.2.1 A aquisição do direito da licitante vencedora à adjudicação e a celebrar o contrato de 

Concessão, confirmada as condições das suas propostas; 

37.2.2 A vinculação da licitante vencedora ao cumprimento das condições estabelecidas neste 

Edital e na proposta apresentada. 

38. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

38.1 A autoridade competente poderá revogar esta Licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou declarará sua nulidade quando verificar ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 

conforme Art. 49 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

38.2 A anulação do procedimento administrativo licitatório, por motivo de ilegalidade, não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei Federal 

Nº 8.666, de 1993. 

38.3 No caso de desfazimento do procedimento administrativo licitatório fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

39. RECURSOS 

39.1 Dos atos da Administração cabem os recursos previstos no Art. 109 da Lei Federal Nº 

8.666/93. 
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39.2 Da decisão da Comissão que julgar a habilitação, a classificação das propostas financeiras, 

caberá recurso, com efeito suspensivo, se interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da publicação oficial do respectivo julgamento. 

39.3 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

39.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

39.5 Nenhum prazo de recurso se inicia, ou corre, sem que os autos do processo estejam com 

vista franqueada à licitante interessada. 

40. ASSINATURA DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

40.1 Homologado o procedimento administrativo licitatório e adjudicado o objeto à licitante 

vencedora, a adjudicatária será convocada para assinar o Contrato de Concessão, o que 

deverá ser atendido no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da convocação. 

40.2 O prazo de convocação para assinatura do Contrato de Concessão poderá ser prorrogado 

por igual período, quando solicitado por escrito, durante seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Concedente. 

40.3 A adjudicatária será convocada para firmar o Contrato de Concessão, nos termos do Anexo 

I deste Edital, devendo atender as seguintes exigências: 

40.3.1 Recolher o valor do pagamento do Valor de Outorga, nas condições previstas neste Edital, 

à Concedente; 

40.3.2 Apresentar certidão válida de regularidade relativa à Seguridade Social – CND e do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

40.3.3 Apresentar comprovante de recolhimento do Seguro Garantia de Execução do Contrato, 

nos termos em que determina o item 41 do presente Edital. 
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41. DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE 

CONCESSÃO 

41.1 O não atendimento, pela adjudicatária, das exigências para firmar o contrato, dentro do 

prazo estabelecido para a celebração do Contrato de Concessão, ou a sua recusa em 

celebrar o Contrato de Concessão, caracteriza descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal 

Nº 8.666/93. 

41.2 Na hipótese prevista no item anterior, o Concedente poderá convocar a licitante 

remanescente, na ordem de classificação, nos termos da legislação vigente, aplicando-se 

as exigências previstas neste Edital, ou revogar a licitação. 

42. DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

42.1 A garantia de manutenção da proposta importa em R$ 109.010,74 (cento e dez mil dez 

reais e setenta e quatro centavos), o qual corresponde a 0,02% (dois centésimos 

percentuais) do valor para o Contrato de Concessão, de conformidade com o inciso III do 

Art. 31 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

42.2 A Garantia de Manutenção das Propostas deverá ser efetivada previamente à data e ao 

horário de entrega dos envelopes e poderá ser prestada mediante: 

a) Dinheiro; 

l) Títulos da Dívida Pública; 

m) Seguro-garantia; 

n) Fiança-bancária. 

42.3 A garantia em dinheiro deverá ser depositada nos Cofres Públicos, em conta bancária, em 

nome da Licitante, mediante a apresentação deste Edital e dos documentos formais 

exigidos para a abertura de conta. 

42.4 Na fiança bancária é obrigatória a renúncia, pelo Banco Fiador, dos benefícios de ordem a 

que se referem os artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro. 

42.5 A garantia de proposta será executada se a Licitante retirar sua Proposta dentro do período 

de validade da mesma ou deixar de cumprir, no prazo estabelecido, as exigências para 

assinatura do Contrato de Concessão, ou ainda, se a mesma se recusar a assiná-lo. 
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42.6 A garantia da proposta vigorará pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias a partir da data de 

apresentação da documentação, devendo ser prorrogada pelas Licitantes interessadas, 

por solicitação do Município. 

42.7 Após a adjudicação até a data de assinatura do Contrato de Concessão, a Licitante 

vencedora deverá, obrigatoriamente, prorrogar o prazo de garantia da Proposta, a qual 

deverá ser substituída pela garantia contratual, na forma prevista neste Edital, admitida a 

substituição de uma modalidade por outra, observadas as condições e requisitos deste 

Edital e da minuta do contrato de Concessão. 

42.8 As garantias de proposta serão devolvidas: 

a) À Licitante vencedora, quando da sua substituição pela garantia de execução do 

Contrato de Concessão; 

o) Às demais Licitantes classificadas, em até 10 (dez) dias após a assinatura do 

Contrato de Concessão; 

p) A todas as Licitantes se a Concorrência for revogada ou anulada nos termos previstos 

neste Edital. 

43. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

43.1 A garantia do bom cumprimento das obrigações contratuais a serem assumidas 

corresponderá ao valor de R$ 1.144.612,77 (um milhão cento e quarenta e quatro mil 

seiscentos e doze reais e setenta e sete centavos), o qual corresponde a 0,21% (vinte e 

um décimos percentuais) do valor para o Contrato de Concessão conforme definido no item 

8.1 do presente Edital, com validade até o final do prazo de Concessão e poderá ser 

prestada numa das seguintes modalidades (Lei Federal Nº 8.666/93, Art. 56): 

a) Dinheiro; 

q) Títulos da Dívida Pública; 

r) Seguro-garantia; 

s) Fiança-bancária. 

 

 

43.1.1 Caso a garantia venha a ser prestada na modalidade de Seguro Garantia, o Município 

deverá ser o Beneficiário e, a sua comprovação deverá vir acompanhada, 

obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 
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a) Certidão de Regularidade Operacional junto a SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice; 

t) Certidão de Regularidade Operacional junto ao IRB – Instituto de Resseguros do 

Brasil, em nome da seguradora que emitir a apólice. 

43.1.2 Caso a garantia de execução de contrata não seja efetuada em dinheiro, está deverá ser 

renovada anualmente. 

44. VALOR DE OUTORGA 

44.1 A licitante vencedora pagará à Concedente o Valor da Outorga proposta, cujo montante 

será aplicado no saneamento econômico-financeiro do Sistema de Transporte Público 

Coletivo Urbano de Criciúma e, em investimentos na construção de novos abrigos em 

pontos de embarque e desembarque de passageiros, bem como na reforma e construção 

de novos Terminais de Integração. 

44.2 O Valor de Outorga mínimo fixado é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

44.3 O pagamento do Valor de Outorga deverá ser feito pela adjudicatária, em parcela única, e 

estar devidamente compensado e liberado na data da assinatura do Contrato de 

Concessão. 

44.4 O não pagamento do Valor referente à Outorga ensejará a decadência do direito da 

adjudicatária de contratar o objeto da presente licitação com a consequente punição 

prevista neste Edital e na legislação vigente.  

45. DISPOSIÇÕES FINAIS 

45.1 Na contagem dos prazos a que aludem este Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

45.2 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Criciúma. 
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45.3 Os títulos e subtítulos das disposições constantes da minuta do Contrato de Concessão, 

Anexo I deste Edital, poderão ser ordenados de forma diferente, sem que isto importe em 

alteração das referidas disposições, bem assim poderão ser corrigidos eventuais erros 

materiais e remissivos. 

45.4 A Concessionária terá como prioridade na contratação de sua mão-de-obra, os 

funcionários já vinculados ao Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de 

Passageiros, observadas as condições de custo e jornadas de trabalho estabelecidas no 

acordo coletivo, bem como o que dispõe a Lei Municipal Nº 3.229, de 29 de dezembro de 

1995. 

45.5 A Comissão poderá se valer de Assessoria Técnica especializada para efetuar a análise 

das propostas formuladas pelas licitantes. 

 

Criciúma (SC), 05 de dezembro de 2019. 

 
 
 

CLÉSIO SALVARO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 


